
Decretos
DECRETO Nº 56.692, 
DE 27 DE JANEIRO DE 2011

Introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no § 1º do artigo 67 da Lei 6.374, de 1° 
de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar, com a redação que se 

segue, o § 2º do artigo 251 do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, apro-
vado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

“§ 2º - É vedada a utilização, em recinto de aten-
dimento ao público, de equipamento não integrado ao 
ECF que possibilite o registro ou o processamento de 
dados relativo a operação ou a prestação de serviços, 
sendo obrigatória a utilização do ECF para emissão do 
documento fiscal da respectiva operação ou prestação 
e impressão do correspondente comprovante de paga-
mento, independentemente do meio de pagamento uti-
lizado, de tal forma que ambos os documentos fiquem 
vinculados um ao outro (Convênio ECF-1/98, cláusula 
quarta).” (NR).

Artigo 2° - Fica acrescentado, com a redação que se 
segue, o § 6º ao artigo 251 do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, apro-
vado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

“§ 6º - A vedação prevista no § 2º não se aplica a 
equipamento não integrado ao ECF que for utilizado:

1 - exclusivamente para fins de emissão de Nota 
Fiscal eletrônica - NF-e ou de Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica - DANFE;

2 - para fins de registro e processamento de paga-
mento efetuado com cartão de crédito ou de débito, 
desde que conste no respectivo comprovante de paga-
mento o número de inscrição no CNPJ do estabeleci-
mento.” (NR).

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de janeiro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de janeiro de 2011.
OFÍCIO GS Nº 12-2011
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000.

Inicialmente, cabe ressaltar que, como regra geral, é 
vedado utilizar, em recinto de atendimento ao público, 
equipamento não integrado ao ECF - Equipamento 
Emissor de Cupom Fiscal - que possibilite o registro 
ou o processamento de dados relativo a operações ou 
prestações de serviços.

A minuta de decreto em anexo estabelece que essa 
vedação não se aplica a equipamento não integrado ao 
ECF que for utilizado:

a) exclusivamente para fins de emissão de Nota Fis-
cal eletrônica - NF-e ou de Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica - DANFE;

b) para fins de registro e processamento de paga-
mento efetuado com cartão de crédito ou de débito, 
desde que conste no respectivo comprovante de paga-
mento o número de inscrição no CNPJ do estabeleci-
mento.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 56.693, 
DE 27 DE JANEIRO DE 2011

Introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” 
e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - 
RITCMD, aprovado pelo Decreto 46.655, de 
1º de abril de 2002

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto na Lei federal 11.441, de 4 de janeiro de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a redação que se 

segue os dispositivos adiante indicados do Regula-
mento do Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” 
e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - RITCMD, 
aprovado pelo Decreto 46.655, de 1º de abril de 2002:

I - o § 2º do artigo 2º:
“§ 2º - O bem móvel, o título e o direito em geral, 

inclusive os que se encontrem em outro Estado ou no 
Distrito Federal, também ficam sujeitos ao imposto, no 
caso de o inventário ou arrolamento processar-se:

1 - neste Estado ou nele tiver domicílio o doador;
2 - no âmbito administrativo em outro Estado ou 

no Distrito Federal e o “de cujus” ter domicílio neste 
Estado no momento do falecimento.” (NR);

II - o artigo 20:
“Artigo 20 - As disposições dos artigos 18 e 19 

aplicam-se, no que couber, às demais transmissões e 
doações das quais resultem em atos tributáveis.” (NR);

III - o inciso I do artigo 31:
“I - na transmissão “causa mortis”:
a) no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão 

homologatória do cálculo ou do despacho que determi-
nar seu pagamento;

b) antes da lavratura da escritura pública, no caso de 
transmissão realizada no âmbito administrativo.” (NR).

Artigo 2º - Ficam acrescentados os dispositivos adian-
te indicados ao Regulamento do Imposto sobre Trans-
missão “Causa Mortis” e Doação de Quaisquer Bens ou 
Direitos - RITCMD, aprovado pelo Decreto 46.655, de 1º de 
abril de 2002, com a seguinte redação:

I - ao artigo 6º, o § 4º:
“§ 4º - Relativamente às hipóteses previstas nas alí-

neas “a” e “b” do inciso I, considera-se o valor total e as 
características de cada imóvel, e não o valor corresponden-
te ao quinhão de cada herdeiro ou legatário.” (NR);

II - o artigo 26-A:
“Artigo 26-A - Nas hipóteses de transmissão “causa 

mortis” e doação realizadas no âmbito administrativo, 
nos termos dos artigos 982 e 1124-A da Lei federal 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, deverá:

I - o contribuinte apresentar declaração instruída 
com os elementos necessários à apuração do imposto, 
conforme disciplina estabelecida pela Secretaria da 
Fazenda:

a) diretamente ao tabelião, no caso em que a escri-
tura pública for lavrada neste Estado;

b) ao Posto Fiscal indicado na disciplina estabe-
lecida pela Secretaria da Fazenda, no caso em que a 
escritura pública for lavrada por tabelião localizado em 
outro Estado ou Distrito Federal;

II - o tabelião localizado neste Estado:
a) certificar-se da veracidade do valor dos bens 

e direitos informados pelo contribuinte, conforme os 
documentos exigidos em disciplina estabelecida pela 
Secretaria da Fazenda;

b) antes da lavratura, registro, inscrição ou averba-
ção de atos e termos relacionados com a transmissão 
dos bens e direitos, certificar-se de que foi efetuado o 
recolhimento do imposto;

c) apresentar cópias das escrituras lavradas à Secre-
taria da Fazenda, conforme disciplina por ela estabe-
lecida;

d) manter sob sua guarda cópia da documentação 
apresentada pelo contribuinte, inclusive guia de recolhi-
mento do imposto, por 5 (cinco) anos e, quando relati-
vas à transmissão objeto de processo pendente, até sua 
decisão definitiva no âmbito administrativo;

e) apresentar ao fisco, quando solicitado, cópia 
dos documentos apresentados pelo contribuinte, sendo 
admitida a apresentação em meio digital.

Parágrafo único - Após a apresentação da declara-
ção de que trata o inciso I, se houver qualquer variação 
patrimonial decorrente de emenda, aditamento ou 
inclusão de novos bens ou modificações na partilha, 
deverá o contribuinte apresentar ao tabelião ou ao 
Posto Fiscal Declaração Retificadora, acompanhada dos 
documentos relativos aos bens que ensejaram a varia-
ção patrimonial.” (NR).

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de janeiro de 2011
GERALDO ALCKMIN

Artigo 4º - O detalhamento da insígnia e do distintivo 
instituídos pelo artigo 1º deste decreto e do uso no uni-
forme, será regulamentado por resolução da Casa Militar.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de janeiro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de janeiro de 2011.

DECRETO Nº 56.695, 
DE 27 DE JANEIRO DE 2011

Institui Grupo de Trabalho para o fim que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, junto à Secretaria da 

Segurança Pública, Grupo de Trabalho incumbido de 
analisar os aspectos de ordem técnica, legal, logística e 
política que permitam orientar a integração do Estado 
de São Paulo no Sistema Nacional de Registro de Iden-
tificação Civil - SINRIC, criado pelo Decreto federal nº 
7.166, de 5 de maio de 2010.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho de que trata o arti-
go 1º deste decreto será composto por membros que 
representem:

I - a Secretaria da Segurança Pública, por intermé-
dio:

a) do Gabinete do Secretário;
b) do Instituto de Identificação “Ricardo Gumbleton 

Daunt” - IIRGD;
II - a Secretaria de Gestão Pública, por intermédio:
a) do Gabinete do Secretário;
b) do Programa Poupatempo;
III - a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimen-

to Regional;
IV - a Secretaria da Fazenda;
V - a Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo - PRODESP.
§ 1º - Os Secretários de Estado e o dirigente da 

entidade referidos nos incisos II a V deste artigo, indi-
carão os respectivos representantes ao Secretário da 
Segurança Pública que os designará, mediante reso-
lução, no prazo de 10 (dez) dias contados da data da 
publicação deste decreto.

§ 2º - O responsável pela coordenação dos traba-
lhos será indicado pelo Secretário da Segurança Pública 
na resolução de designação dos membros referida no § 
1º deste artigo.

Artigo 3º - Poderão participar de reuniões do Grupo 
de Trabalho, mediante convite, sem direito a voto, pes-
soas que, por seus conhecimentos e experiência profis-
sional, venham a contribuir para a discussão da matéria 
em exame.

Artigo 4º - O Grupo de Trabalho instituído por este 
decreto terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 
apresentar o relatório final de suas conclusões.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de janeiro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Gestão Pública
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de janeiro de 2011.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de janeiro de 2011.
OFÍCIO GS-CAT Nº 11-2011
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no 
Regulamento do Imposto Sobre Transmissão “Causa Mor-
tis” e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - RITCMD.

A minuta estabelece que:
a) na hipótese de o inventário ou arrolamento 

processar-se no âmbito administrativo em outro Estado 
ou no Distrito Federal, o imposto relativo a bem móvel, 
título e direito em geral é devido ao Estado de São 
Paulo se neste o falecido teve o seu último domicílio;

b) na transmissão “causa mortis” realizada no 
âmbito administrativo, o imposto deve ser recolhido 
antes da lavratura da escritura pública;

c) para obtenção da isenção do imposto na trans-
missão “causa mortis” de imóveis, de que trata as alí-
neas “a” e “b” do inciso I do artigo 6º do Regulamento 
do ITCMD, deve ser considerado o valor total e as 
características de cada imóvel e não o valor correspon-
dente ao quinhão de cada herdeiro ou legatário.

d) as disposições dos artigos 18 e 19, relativos à 
avaliação de bens e direitos, aplicam-se, no que couber, 
às demais transmissões e doações das quais resultem 
atos tributáveis;

e) nas hipóteses de transmissão “causa mortis” e 
doação realizadas no âmbito administrativo:

e.1) o contribuinte deverá apresentar declaração 
instruída com os elementos necessários à apuração do 
imposto, conforme disciplina estabelecida pela Secreta-
ria da Fazenda;

e.2) o tabelião deverá: (i) certificar-se da veracidade 
do valor dos bens e direitos informados pelo contribuin-
te; (ii) certificar-se de que foi efetuado o recolhimento 
do imposto; (iii) apresentar à Secretaria da Fazenda 
cópia das escrituras lavradas; (iv) manter sob sua guar-
da cópia da documentação apresentada pelo contri-
buinte e apresentá-la ao Fisco quando solicitado.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 56.694, 
DE 27 DE JANEIRO DE 2011

Institui a insígnia e distintivo do Chefe da 
Casa Militar e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista 
da manifestação do Conselho Estadual de Honrarias e 
Mérito,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam instituídos a insígnia e o distintivo 

do Chefe da Casa Militar como símbolos de sua auto-
ridade junto ao Governo e da prestação de relevantes 
serviços ao Estado de São Paulo e à população paulista.

Artigo 2º - A insígnia representativa da função de 
Chefe da Casa Militar, constituí-se de três insígnias 
compostas, representadas por estrelas douradas, dis-
postas em triângulo, tendo em seu vértice superior 
encimado o Brasão de Armas do Estado de São Paulo, 
moldados em peças metálicas.

Artigo 3º - O distintivo do Chefe da Casa Militar 
é o próprio Brasão da Casa Militar, moldado em peça 
metálica dourada.
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